



PORTARIA Nº 324/2002 





O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, Adalto Antônio Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,





RESOLVE:





Art. 1º  Não haverá expediente na Câmara Municipal nos dias 23, 24,30 e 31 de dezembro de 2002.





Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.





Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de dezembro de 2002.





ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES





Presidente  da Câmara

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

17.12.2002




ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES




Presidente da Câmara




